
 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.915-A DE 2019 

 

Determina a desconsideração de 
valores recebidos em decorrência do 
rompimento de barragem de rejeitos 
de mineração no Município de 
Brumadinho, em 25 de janeiro de 
2019, para cálculo da renda familiar 
mensal usada como critério para fins 
de elegibilidade ao Programa Bolsa 
Família, ao Benefício de Prestação 
Continuada e à Renda Mensal 
Vitalícia. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Para fins de cálculo da renda familiar 

mensal de que tratam o inciso III do § 1º do art. 2º da Lei 

n° 10.836, de 9 de janeiro de 2004, o § 8º do art. 20 da Lei 

n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e o art. 1° da Lei n° 

6.179, de 11 de dezembro de 1974, não serão considerados os 

valores pagos com fundamento na Medida Provisória n° 875, de 

12 de março de 2019, ou quaisquer outros valores pagos como 

compensação por danos sofridos em decorrência do rompimento 

de barragem de rejeitos de mineração no Município de 

Brumadinho, em 25 de janeiro de 2019. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2019. 

 

 

 

Deputada JANDIRA FEGHALI 

Relatora 


